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DECRETO-LEI N.° 7.880 — DE 20
DE AGOS'I'0 DE 1945

Substitui as tabelas anexas ao Decre-

to-lei n.° 7.752, de 17. de julho de
1945.

O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam substituídas, pelas
que acompanham êste Decreto-lei, as
tabelas anexas ao Decreto-lei núme-
ro 7.752, de 17 de julho de 1945, que
alterou as carreiras de Agente de Es-
trada de Ferro, Condutor de Trem, En-
genheiro e Servente do Quadro IV —

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário. -

Rio de• Janeiro, 20 de agasto de
1945; 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Apoionio Sales.

A. de . Souza Costa.

DECRETO-LEI N.°' 7.883 — DE 20
DE AGOSTO DE 1945

Abre ao Ministério àa Agricultura o
crédito especial de Cr$ 9.030,90,
para pagamento de indenização.

O Presidente da República, usando
da atribuição . que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Agricultura o crédito especial de
nove mil e trinta cruzeiros e noventa
centavos (Cr$ 9.030,90), para atender
à despesa (Serviços e Encargos) com
o pagamento de indenização ao téc-
nico norte-americano, Harold P. Olmo,
por ter custeado o respectivo trans-
porte, na viagem que realizou, em
julho de.1944, aos Estados Unidos da
América, em proveito dos trabalhos
do Instituto de Fermentação, do Ser-
viço Nacional de Pesquisas Agronô-
micas, do referido Ministério.

extinto	 E.N.E. — do Ministério
da Viação e Obras Públicas.

Art. 2.° Este Decreto-lei vigorará a
partir de 20 de julho de 1945.

Rio de Janeiro, 20 de agasto de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro: 20 de agasto de 1945,
f24.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Apolonio Sales

A. de Souza Costa

DECRETO N.° 19:452 — DE 17
DE AGOSTO DE 1945

Autoriza o cidadão brasileiro João Ni-
coleio a pesquisar argila refratária
e associados no município de Gno-
ma/tos, Estado de São Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
74, letra a, da Constituição e nos tér-
mos do Decreto-lei n.° 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro João Nicolela a pesquisar
argila refratária e associados numa
área de dois hectares, oitenta ares e
oitenta e três centiares (2,8083 ha), si-
tuada no imóvel denominado Bairro
do Parto, distrito e município de Gua-
rulhos, Estado de São Paulo, e de-
limitada por uma linha poligonal, que

tem um vértice a quinhentos e cinco
metros e cinqüenta centímetros (505,50
m), rumo setenta graus sudeste (70°
SE), no ponto da extremidade oeste
(W) da fachada anterior da estação
de Guarulhos, e os lados, a partir des-
se vértice, têm os seguintes compri-
mentos e rumos magnéticos: cento e dez
metros‘(110 m), nove graus noroeste
(9° NW) ; cento e noventa e oito
metros (193m), setenta e nove graus
sudeste (75° SE) ; cento e noventa e
seis metros (106 m), vinte e um graus
sudoeste (21° SW) ; 'cem Metros (100
m), setenta e quatro graus noroeste
(74' NW) ; oitenta e seis metros (86
m), seis graus e trinta minutos no-
roeste (G° 30' NW) .

Art. 2.° Esta autorização é outor-
gada nos tèrmos estabelecidos no Có-
digo de Minas.

Art. 3.° O títalo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de tre-
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro pt'áprio da Divisão
de Fomento da ProdUção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de agasto de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re-
pública.

*DECRETO-LEI N.° 7.882-- DE 20 DE
AGOSTO DE 1945

Eleva gratificação de função no Qua-
dro Permanente do Ministério da
Agricultura e dá outras providên-
cias.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica elevada, de Cr$ 5.400,00
para Cr$ 9.000,00 anuais, a gratifica-
ção de função de . Chefe da Seção do
Fomento Agrícola no Estado de Goiás,
da Divisão do Fomento da Produção
Vegetal, do Departamento Nacional
da Produção Vegetal, do Ministério da
Agricultura.

Art. 2.° Para atender, no corrente
exercício a despesa com o disposto
neste Decreto-lei, fica aberto ao Mi-
nistério da Agricultura, Anexo 14 do
Orçamento Geral da República para
1945, o crédito de Cr$ 1.500,00 (mil e
quinhentos cruzeiros), suplementar à
Verba 1' — Pessoal, Consignação 111
— Vantagens, Subconsignação 09 —
Funções gratificadas, 04 — Departa-
mento de Administração, 06 — Divi-
são do Pessoal.

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

GETULIO VARGAS

Apolonio Sales

(N.° 10.202 — 17-7-45 — Cr$ 69,40) .

DECRETO N.° 19.453 — DE 17
DE AGOSTO DE 1945

Autoriza o cidadão brasileiro Agos-
tinho Pereira Diniz de Andrade, a
pesquisar quartzito e associados no
município de São Paulo, Estado de
'São Paulo.

•O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
74, letra a, da Constituição, e nos tèr-
mos do Decreto-lei n.° 1.985, de 29 de
janeiro de 1910 (Código de Minas),
decreta:

Art .. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Agostinho Pereira Diniz de
Andrade, a pesquisar quartzito e as-
sociados, no local denominado Campo
Limpo, no distrito e município de São
Paulo, Estado de São Paulo, numa área
de/duzentos e vinte e um hectares e
n,ii'venta ares (221,90 ha), delinaitada
por um polígono irregular, que temt
um vértice a quinhentos e sessenta e
três metros (563 m) • no rumo norte (N) ,
do ponto de intercessão das estradas
Santo Amaro Taboão e Santo Amaro
—Itapecerica, e os lados a partir do
vértice Considerado, têm os seguintes
comprimentos e rumos: duzentqs e
trinta e dois metros -(232 m), sessen-
ta e quatro graus nordeste (64° NE) ;
quinhentos e quarenta metros (540
eu), setenta e oito graus nordeste (78°
NE) ; duzentos e sessenta metros (260
m), setenta graus e trinta minutos
sudeste (70° 30' SE) ; quatrocentos e
trinta e cinco metros (435 m), dois
graus e trinta minutos nordeste (2° 30'
NE); seiscentos e trinta e cinco metros
(635 m), vinte e três graus e trinta mi-
nutos noroeste (23° 30' NW) ; cento e
noventa metros (190 m), setenta e três
graus e trinta minutos noroeste (730

'30' NW) ; trezentos e cinqüenta e dois
metros (352 m), vinte e três graus
e trinta minutos nordeste (23° 30' NE) ;
trezentos e dez metros (310 m), qua-
torze graus e trinta minutos noroeste
(14° 30' NW) ; cento e setenta e cinco
metros (175 na), cinqüenta e quatro
graus noroeste (54° NW) ; duzentos e
noventa metros (290 m), cinqüenta e


